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JUSTI¡-ICATIVA DA INEXIGIBILÐIAÐU, ttAZÃ.O DE ESCOLHA DO
n rus:rFIcATrvÁ. DO PREçO

INEXIGIBTLDTADE N" . 2E,02.02 / 2OZ5,OZ

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Avenida General Alípio doç Santos, .1270, B_airro

Centro, Sede dêsta Cidade, para funcionamento clo Centro de Assistência Farmacêutica-CAF. de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Amontada'

O lvII-I¡-ICÍf,lO pn AMONTADA, pessoa juríCica de direito pÍrblico interno, com sede na Aveniria

Gerreral Alípio dos Santos, 1353, Fioies, na ciclade de Amoutada, Cearâ, CEP: 62,.540-000, inscrito no

Ci'.lpJllvlF sob o n" 06.582.449/0001-91, através cla Secretaria lVlunicipal de Saitde, inscrita no

CNPJ/MF sotr o n" 43.355.376/00A1-2I, nesfe ato"repregenfado.pela Sra. Larisse Araújo de Sorna,

secretária Municipal de saúde, por,iiiterméclio do Agente de contfotação, necessila cofitfataf os seruiços

mencrcrnados no objeto acima:

l. JUSTIFICATUA DA INEXIGIB-ILID:\DE: BASE LE@\I.: A:t. 74;inciso V. daLei Federal no

14.133 /2021 (NovaLei-dc-Lisit4çõesL'

Objetiyo da Licitação é contrat ar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igaaldade, moralidade e publicidade .Licitar é aregra. f

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais, Na ocorrên cia de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previtr exceções as

,..gruu, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade cle licitação. Trata-se de certame realizado sob

ob"ediência ao èstabelecido no artigo 72,leil4.L33/2021'' , :

dispensa de licitação, cleverá sel instruído com os segulntriq documentosi _: .

I - Docum"nto á" formalização de demanda.,e, se fof o.caso, estudo técnico prelipinar,

. allallsc (lc Ilìtuus' LcI¡Ilu us lçlçlç¡rçrct ÿruJerv usÙrvvanálise de riscos, termo de referência, projqto básico ott projeto executivo; . :^ .

T.r,tut-*iva 
de despesa, que cleverâ ser calculada na forría estabelecida no art. 23 desta

UI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

ü"]t[""tjãlttH;" da .compatibilidade da previsão de recursos orçamenrários com o

comPromisso a ser assunido;
V - ðomprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação c qtaliltcaçã'o

mínima necessária;
VL - Razão da escolha do contratado; I

YII - justificativa de Preço;
VItr - Autotização da autoridaCe competente.

d"u.iá u., divutgaclo e mantido à disposição do público em sítfo eletrônir::o oficial'

A situação em a1álise enquadra-se na hipótese pr;evista no Art, 74,Y daLei 14.133/202I:
'l

Art.74. É inexigível alicit:eção quando inviável a cornpetição, em especial nos casos tJe:

î - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e delocalízaçäo

tornem necessária sua escolha.

em questão se verifica a a.nálise do inciso a:rt.74 dal.ei14.l33/2C21. Inobstante o fato <1e a

contiataçáo estar dentro dos preceitos estabelecidos lro art. 74,V,'cla Lei l4,li3/2021, o qtte

justifica 
^ 

coîtT'dta.ção direta
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No caso
presente
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2. JUSTtr'ICATIVA DE ESCQUFI&

Esse processo tem a finalidacle de Locaçáo de 0t (rrn) imóvel localizado na Avenida General Alípio dos

Santos, L270, Bairro Centro, Sede desta Cidade, para fincionamento do Centro de Assistência

Farmacêutica-CAF, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Amontada.

Justificativa pertinente à escolha da contrataçáo do imóvel localizado na Avenida General Alípio dos

Santos, I27¡,Baino Centro, nesta cidacle, de propriedade do Sr. Irlandi'Oliveira Nunes Jún.ior, cle acordo

com a ptopoitu da contratada e ato de inexigibilidade deLicitaçã,o, nos termos do Art. 74, Inciso V da Lei

14.133 de 01 de Abril de 2021, e alterações posteriores'

Assim, e pol' entender que se enconttam cumpridos os requisitos previstos na legi111ç3-o, em-especial

quanro á fundamentaçãro da corúrataçáo por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO' em

conformidade com o art. 74, caput, inciso V, g.5", da'Lei nÎ 14.1'33/2021', passa-se a JTISTIFICAR a

indicação em análise.

¡. Dt nvexlcne[tr)ADp Dn tlCrtaçAo - ADBOUAÇÃO DO ART. 74, V, DA LEI
1L 17,7,lrn 1,

O Secretaria Municipal de S¿úde, vem expor os motivos que justificam a contrataçáo do(a) Sr.(a) Irlandi

Oliveira Nunes Júnior, advzindo, palataîto as seguintes razões.

Tal contratação tem como base legal o aft. 74, inciso V, $ 5o da Lei N" 14.133/21 e alterações

posteriores, in verbis:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t...1

V - aquisição ou locação cfe imóvel cujas características de. instalações e de iocaliì,ação

tornem rrecessária sua escolha,

t...1

$ 5o Nas contratações com fundamento no inciso V do caput cleste afiigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - avaliaçáo prévia do bem, do seu estado de conservação, dosl custos de adaptações'

quando imprescindíveis às necessidades de utilizaçäo, e do prazo de amortização dos

investimentos;

II - certifica çáo da inexistência cle imóveis públicos vagos e clisponíveis que atendam ao

objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

O Imóvel definido constitui.se,no local e princþlmente. com repartições mais adequadas' para a

funcionamento da Central de Assistência pärmacêutica, localizado no Bairro Centro, municipio de

Amontada que darâuma maior proteção, dada âlocalizaçáoe estrutura física com climensöes capazes de

atender aos ieclamos e interesse da Administraçio.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta

As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação etc')

são relevantes, de modo que Administração não tem outra escolha. ,

[uando a Administraçãó necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localizaçáo

determinada, não se torna possível à competição entre os particulares.

rlltt{r[:f'l't:lì^ f]li,\ì\loIi'llÀl],{
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O assunto também é definido por Sérgio Fenaz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre

locaçáo de imóvel destinado ao sen'iço público, como bem se reportam:
Imóvel destinado ao "sen'iço prlblico", aquele a ser usado conro alojamento, local de

úabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações se apresentem

como viabilizadoras do melhor desempenho , païa o interesse público, das atividades

administrativas. (Dispensa e Inexigibilidade de Licitação p,ó0)

4. DA JUSTIFICATTVA DE PREçO E DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

Assim, e por entender qtre se encontfam cumpridos os requisitos e fundamentando a contratação em

INEXIGIÈILIDADE pÈ UCIT¡.ÇÃO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso V, cta Lei n,o

14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato.

A preposta é proprietária de um imóvel situado.rla AveniclaGeneralAlípio dosrSantos, 1270,Bairct
Centró, muniiipiô de Amontada; o qual servirâ para úso não residencial da Central cle Assistência

lìarmacêutica,localizado no Bairro Centro, município de Amontada, o aluguel é no valor de R$ 3.000,00

(três mil reais) mensais,

s. pl ruunrraçÄo runrÍurc,l n pn nrcurrnruplpn rrsclr.

Nos procedimentos administraç áo para contrataçdo. a Administração ,.- o 'd.uer de verificar os

requisìtos dehabiytação estabelécidoì no artigo 62Lei14.t33/2021, indispensáveis ao cumprimento do

objeto:

Art.62. Ahabilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto cle informações e

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

obj çt9 da licitação, dividindo-se em:

I - Jurídica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;

Diante disso resta deixar resignado que a licitante demostrou habihnente sua þabilitaçáo jvtidica e

,"1"t*tAua"fisca1.

6. pnn¡oxstnrtçÃo pe cowlrmu.nRpn pe pnnYISÄo DE RECLIRSoS

oRçn¡r,mNrhiirs gonr o colvn'noursso I snn nsstn¿no.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atenclimento ao disposto nc¡ art. 16 da Lei

Complementar no iottzooo- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos.que há.estim¿tiva ele rmnlcto

Orçamentário e Financeiro, o pÍocesso encontra-se em compatibilidade e _adequado com a nossa

Lelishçao Municipal, .* órp..iul com o PPA - Plano Plurianual, com a LÐO - Lei de Diretrizes

Oõaméntárias e pãi n-, "o- u LOA - Lei Orçamentënia anual,_e.assim sendo, existe-previsão,dos

recursos orçamentários, para assegtrrar o pugu*.tto das despesas relacionadas ao objeto indicado acirna,

consoante áa. clisponibilidade de dotação orçametrtáriapara a tal fïnalidade.

As clespesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, conetão à conta da dotaçáo

oici^rntatiapróprii ãu sro.øriä Municipal de Saúde do Município de Amonatóa-CB, constante daLei

Oiçamentária-Anual, para o exercício financeiro de2024, na seguinte classificação programática:

/å *V gl:èfÅ {} grlü Na{,lW hL

pft l:Iirìrf t;lld ÐÚ1,\\l()li'lilD¡{
CNP.j: Q6.$8?.449 /OOO^:-.QI i Ç.<;* Q6.ç)i?Q ??C-A
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FonteElemento de DesPesas:Dotação Orçamentária:
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z. coNclus¡.o:

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a rcalidade do mercado,

podendo a Administração contratá-loJ sem qualquer afuontaà lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o irrt.r.rrc em contfatar a rcferida, é decisão discricionária do Gestor optal

pela contrataçao ou não, ante a criteriosa análise cla Auclitoria Interna e Procuradoria Jurídica de toda a

ãocumentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento' 
t

Amontada /CE,06 de março de2025

Magno S Barros
taçáoAgente de

pll{ìtrl'jrn;ßr1' Dlì Åì\loltïÄD;\
CNP.i: Qô.1i8?.44.c¡ /(¡001'91 I ÇÇ'F Q6 91'.A.2?A'6
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TERMo DE AUToRrzeçÃo -'r"'

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrraçÃo N" 28.02.02/2025.02

o uuNrCÍprO DE AM9NTADA, pessoa jurídica de direito público interno' com

sede na Avenida General- AIipio dos Santos, L353, Flores, CEP 62540-000'
Baj.rro Centro, Amontada, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.5g2.44g/OOO1-91, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no

CNpJ/MF sob o no 43.355 .316/ 0001-21, neste ato representada peJ-a Sra.
Larisse Araújo de Sousa, nos termos do art. art.'74, caput, inciso V, da

Lei no 14.133/202I e com base no Decïeto Municipal- no. IL4/2024, AUTORIZO

a continuidade no procedimento administ.rativo, objetivando a contratação
via TNEXTBILTDADE DE LICITAÇÃO No 28.02.02/2025.02 para atendimento das

despesas a seguir discriminadas:

oBJETO: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Avenida Generaf Alípio dos

SanLos , I2'7 O , Bairro Centro, Sede desta Cidade, para f rlncionamento do

Centro de Assistência Earmacêutica-CAF, de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Amontada.

PEsSoA rÍSrca: Irlandi O]iveira Nunes Júnior;

VALOR OFERTADO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);

DOTAçÃO ORçAI.{ENTÁnIA: 0B01.10.303.0 405 -2.05l--G. S.A. F'

Com base no Parecer
apresentada, RATIFICO
fundamentada no Art. '7 4,

dados expostos e da documentação
dC INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO'
Lei l-4.133, de 01 de Abril de 2021'

juridico dos
a situação
Inciso V, da

DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de

convocando-se o interessado para assinatura do contrato
em lei;

DÀ PUBLICAçã,O: A contratação será registrada e pubticada no Portal-

Nac j-onal- de contratações Púbticas (PNCP) I Ilâ sitUação de Inexigibilidade
de Licitação, com amparo na legislação supracitada' Publique-se no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) '

Amontada-CE, 01 de março de 2025 '

I,ARIS SOUSA
de SaúdeSe.cretária Municipal

llnHrlil'l't Ìll;\ llli,\['10ì\i'¡:'tD'{
riNF.i. Ot. íi8?.44Ý,r /OOO1'911 Ç(ìË: 0(i.9?Q.?tCtG
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Contrato elaborado,
noslprazos fixados
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EXTRATO TERMO DE AUTORIZAçAO
PROCESSO DE INEXIGIBITIDADE DE LICITAçnO Ns 28.02.02/2025.02

0 Agente de Contratação tla Prefeitura Munir:ipal cle Amontada, Estaclo clo Ceará, em

cumprimento à ratificação procerlicla pela Sra. TARISSE ARAÚJO DE SOUSA, Secretária.

Municipal cie Saúcìe de Amont¿rcLa, Estado do Ceará, iaz publicar o Extrato resumido do proces;so

de {NEXICIBILIDADä rle licitaçãu a seguir:

OBtETt): l..gcer;ão de Crl funtJ imóvel localizaclo na Avenida General Alípio dos Saltfas,t27A,

Bairro Centro, Secle cìesta Cidade, para funcionamento do Centro de Assistência Itarrnacêutica-

CAF, de responsabilidade cla Secretaria Municipal de Saúde cle Amontada.

F.AVORECID0(A): Sr. lrlandi Oliveira Nunes lúnior;

VATOR {ii,OBAL: R$ 36.000,00 (tlinta e seis rnil rcais);;: ',

FUNDAIþïHNT'O I.EçAI,: A¡:t 7,1, lnçiso V cla Lei L4..133 cle 01 de Abril de 20ZI e dernais

legislações pertinentes.

i"

: 1. ' i ì'

Declar4ção de INEXIGIBILIDADE de Licitação emitida pelo Agente de Contratação e lìatificada

pela Sra. TARISSE ARAÚJO DE SOUSA, Secretária Municipal de Saúde.de Amontada.

Amontada-CE, 07 de marÇo de 2ü25'

TARTS o SA

Secretária.l¡l unicipal rle Saúrde

fllttiÏli{'rIinÅ Û]ì,\\l(]liT.'lDÅ
(;NP.i: Sfi.ltr7.4;19 /00(¡i'Ýtl i IGF: 06 3?('.;1;Ú-Èj
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cnnrroÅo DE Drvttr,eeçåo Do ExrRATo Do PRoeEsso DE

rNExrcrBrLrDADE DE LrcirAçåo wq 28 .02 . 02 / 2025 . 02

CERTIFICO que o Extrato de Processo,|e INEXIGIBIIJIDADE de Licítaçáo

No 28.02.02/2025.02, para a LocaÇão de 01 (um) imóveJ- J.ocaJ-izado na

Avenida Generaf ALipi.o dos Sar:tos, 7270, Ba j'rro Centro, Scde desta

Cidade, pdra funcionamento do Centro de Assistência Fatnacôutica-CAï,

de respapsabil-iclade da Secretat:o'À'Urrni"íþai.'de Saúde de Amontada, foi
-.i;

devj.damente afixado r6:'"qiradro de avisos da Þrefeitura de Munir:i.pal- de

Amontadar rìo clia 07 'de março de 2025, conforrne determinação previ-sta

na Lei L4 'r33/2021" e' demais resrsraç;:":;."t::"t:;'o.ì*u,co 
de 2025.

I,ARI
Secretá

sousA
a unicipal cte SaQde

ÿRnF*.Ir'L jll"\ DIì,\ì\10¡ç'1,{D,{
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